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Objetivo: Promover a participação social na gestão do transporte público coletivo da

RMG.

Justificativa: Foi diagnosticada a necessidade de se promover a participação social

através da inclusão da sociedade civil nas etapas de planejamento e de tomada de

decisão referente à função pública do transporte coletivo na Região Metropolitana

de Goiânia. Essa análise foi realizada através da investigação sobre as leis

estaduais relacionadas ao tema nº 27, (GOIÁS, 1999); 34, (GOIÁS, 2001); 169

(GOIÁS, 2021), onde não há previsão do estabelecimento da participação da

sociedade civil nas instâncias metropolitanas como a CDTC e CMTC. Foi observado

também que há um Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de

Goiânia, denominado CODEMETRO, para a gestão das funções públicas de

interesse em comum da RMG, inclusive do transporte público coletivo, porém o

mesmo encontra- se inativo, tendo realizado somente uma reunião no ano de 2018.

Contata-se também que na composição do referido conselho, há um percentual de

representação da sociedade civil equivalente à 5% do total de membros. Segundo a

Lei 139 (GOIÁS, 2018), os quatro membros da sociedade civil indicados para a

composição do CODEMETRO devem ser indicados pelas federações do setor

produtivo, as entidades de ensino superior do estado de Goiás, os Conselhos

Profissionais e o Conselho Municipal de Política Urbana de Goiânia, sendo 1 (um)

representante de cada uma dessas categorias.

Proposta
● Implementação do Conselho de Transporte Metropolitano de Goiânia (modelo

consultivo)



● Inclusão de membros usuários no comitê interno da Companhia

Metropolitana de Transportes Coletivos denominado: Comitê Técnico de

Planejamento (COTEPLAN)

Composição para o Conselho de Transporte Metropolitano de Goiânia

Conselho de Transporte Metropolitano de Goiânia

Membros Sugestão

Representante do Governo do Estado de
Goiás

Governador
Diretor - Presidente da CMTC
(quando indicado pelo governo
do estado durante o rodízio)

Representante do Município de Goiânia Prefeito do Município de Goiânia
Diretor - Presidente da CMTC
(quando indicado pelo município
de Goiânia durante o rodízio)

Diretor de Operações da CMTC
(quando indicado pelo
município)

Representante do Município de Aparecida
de Goiânia

Diretor Administrativo e de
Gestão da CMTC (quando
indicado pelo município)

Representante do Município de Senador
Canedo

Diretor de Fiscalização da
CMTC (quando indicado pelo
município)

Representante dos demais municípios
que integram a RMTC

Diretor de Operações
Intermunicipais
Prefeito (a) Representante dos
demais municípios que integram
a RMTC

Representante da Companhia
Metropolitana de Transportes Coletivos
(CMTC)

Representantes Membros da
COMJI e/ou COTEPLAN da
CMTC

Representante da RedeMob Consórcio Representante eleito pela
Instituição

Representante do Sindicato das
Empresas de Transporte Coletivo Urbano
de Passageiros de Goiânia (SET)

Representante eleito pela
Instituição



Representante da Assembléia Legislativa
do Estado de Goiás

Deputados Estaduais

Representante da Câmara Municipal de
Goiânia

Vereadores do Município

Representante da Câmara Municipal de
Aparecida de Goiânia

Vereadores do Município

Representante da Câmara Municipal de
Senador Canedo

Vereadores do Município

Representante das Câmaras Municipais
dos demais Municípios que integram a
RMTC

Vereador representante dos
Municípios

Representantes dos usuários do
Transporte Público Coletivo da Região
Metropolitana de Goiânia

Usuários eleitos por conferência
específica

Representantes dos usuários
contemplados  com o benefício da 
gratuidade (estudantes, idosos, pessoas
com deficiência)

Usuários eleitos por conferência
específica

Fonte: Elaborado pela autora (2022).
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Fonte: Elaborado pela autora (2023)




